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VERBETE SUMULAR  
 

SUSPENSÃO DE VERBETE SUMULAR 
 

O Verbete nº 282 - “O pedido de busca e apreensão fundado no Decreto-Lei nº 911/69 
independe do registro do contrato em Cartório de Títulos e Documentos.” -  da Súmula de 
Jurisprudência Predominante do TJERJ foi suspenso até provimento jurisdicional do STF a respeito, conforme 
decisão do Órgão Especial no Processo Administrativo n. 0032046-57.2011.8.19.0000. Julgamento em 
21/01/2013. Relatora designada para o acórdão: Desembargadora Leila Mariano. Votação por maioria. DJERJ 
de 04/07/2013, pg. 14. 
 
  Fonte: DJERJ/DICAC DIJUR 

Voltar ao sumário 

 

NOTÍCIAS STJ*  
 

Quarta Turma veta presunção de esforço comum na divisão de bens adquiridos antes da Lei da 
União Estável  
 
Por maioria de votos, a Quarta Turma entendeu não ser possível a aplicação das regras de presunção do esforço comum a 
bens adquiridos em data anterior à vigência da Lei da União Estável (Lei 9.278/96).  
 
A discussão chegou ao STJ em recurso especial interposto pelas filhas de um cidadão do Paraná, já falecido, cuja 
companheira entrou com ação de reconhecimento de união estável entre 1985 e 1998, ano da morte do pai das 
recorrentes. Ela pediu a partilha do patrimônio reunido de forma onerosa durante todo o período de convivência comum, 
inclusive dos bens adquiridos antes da vigência da Lei 9.278. 
  
Na ação, a mulher descreve o patrimônio acumulado durante toda a convivência e cita, entre os vários bens, três imóveis 
doados pelo falecido às filhas, por ato unilateral, entre os anos de 1986 e 1987, os quais ela também pretendia incluir na 
meação.  
 
Até a entrada em vigor da Lei 9.278, não havia presunção legal de esforço comum para a partilha de bens. Ao final do 
relacionamento, os bens adquiridos no período eram divididos mediante a comprovação da colaboração de cada um. 
  
Com a Lei da União Estável, os bens adquiridos passaram a pertencer a ambos em meação, salvo se houver estipulação 
em sentido contrário ou se a aquisição patrimonial decorrer do produto de bens anteriores ao início da união.  
 
O juízo de primeira instância indeferiu a produção de provas pedida pelas filhas, decisão mantida pelo Tribunal de Justiça 
do Paraná (TJPR), que reconheceu a meação. As filhas recorreram ao STJ. 
  
O ministro Luis Felipe Salomão, relator, ao apreciar a matéria, também entendeu ser devida a meação. Para ele, a falta de 
legislação, à época da convivência, que disciplinasse a divisão patrimonial em casos de união estável, justifica a retroação 
da Lei 9.278, para atingir a propriedade de bens adquiridos em data anterior à sua edição. 

 

http://www.cnj.jus.br/
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=26&MGWLPN=CONSULTA&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2013&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=26&MGWLPN=CONSULTA&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2013&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao
http://www4.tjrj.jus.br/revista/default.aspx
http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistadireitoemovimento_online/edicoesatuaisDM.html
http://app.tjrj.jus.br/revista-juridica/especial/index.html
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=154611
http://srv85.tjrj.jus.br/numeracaoUnica/faces/index.jsp?numProcesso=0032046-57.2011.8.19.0000
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=110300
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=110300
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9278.htm


  
A ministra Isabel Gallotti, entretanto, pediu vista dos autos e em seu voto divergiu do entendimento do relator. Para a 
ministra, não existia, no período, lacuna legislativa em relação à forma de aquisição do patrimônio durante a união estável, 
mas uma regra diferente, que exigia a comprovação do esforço dos conviventes na construção do patrimônio comum.  
 
Para a ministra, a retroação da lei a todo o período de união “implicaria expropriação do patrimônio adquirido segundo a 
disciplina da lei anterior, em manifesta ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, além de causar insegurança 
jurídica, podendo atingir até mesmo terceiros”. 
  
Gallotti explicou ainda que não aplicar a Lei da União Estável não significa vedar a partilha, “mas apenas estabelecer os 
parâmetros para que as instâncias de origem, após a fase de instrução, examinem a presença do esforço comum e 
estabeleçam, como entenderem de direito e com a observância dos critérios da razoabilidade e proporcionalidade, a forma 
de divisão do patrimônio adquirido antes da vigência da referida lei”. 
 
Os demais ministros da Turma acompanharam a divergência. A partilha dos bens adquiridos antes da entrada em vigor da 
Lei 9.278 deverá obedecer aos critérios norteados pela comprovação do esforço comum.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial 
 
CDC regula prescrição em caso de dano terrestre causado por acidente aéreo  
 
O prazo de prescrição de ações relacionadas a acidente aéreo, uma vez demonstrada a relação de consumo entre o 
transportador e aqueles que sofreram o resultado do evento danoso, é regido pelo Código de Defesa do Consumidor. Esse 
foi o entendimento da Terceira Turma ao julgar recurso da Unibanco AIG Seguros S/A contra a Associação de Assistência 
às Famílias Castigadas por Acidentes Aéreos e Tragédias Antigas e Modernas. 
 
A associação ajuizou demanda com pedido de indenização pelos danos materiais e morais sofridos por moradores da rua 
Luís Orcine de Castro, no bairro Jabaquara, em São Paulo, que tiveram suas casas atingidas após acidente com a 
aeronave Fokker 100 da empresa Tam Linhas Aéreas em outubro de 1996. 
 
Na sentença, o juiz reconheceu a prescrição, aplicando o prazo do Código Brasileiro de Aeronáutica, que é de dois anos 
em ação por danos causados a terceiros na superfície. O Tribunal de Justiça de São Paulo, porém, afastou a prescrição, 
por entender que o prazo é o de 20 anos, previsto no Código Civil de 1916, e determinou o prosseguimento da ação.  
 
Paralelamente, outra sentença condenou a Tam a indenizar os proprietários dos imóveis pelo dano material decorrente de 
sua eventual desvalorização e pelos danos morais sofridos. Os moradores das casas, seja por contrato de locação ou 
comodato, também foram indenizados. A Unibanco Seguros foi condenada a restituir os valores das indenizações pagas.  
 
A seguradora recorreu ao STJ alegando que, uma vez que existe legislação específica, o Código Civil não poderia ser 
utilizado. No recurso, a empresa alegou também que seria impossível a incidência do CDC. Segundo ela, enquanto o CBA 
trata da relação entre o transportador aéreo e o transportado, incluindo terceiros na superfície, o CDC trata da relação entre 
fornecedor e consumidor – o que não seria o caso – e o Código Civil cuida do transporte em geral.  
 
Para a ministra Nancy Andrighi, relatora do processo, o prazo prescricional da pretensão que versa sobre danos causados 
por acidente aéreo a terceiros na superfície “não pode ser resolvido pela simples aplicação das regras tradicionais da 
anterioridade, da especialidade ou da hierarquia, que levam à exclusão de uma norma pela outra; mas sim pela aplicação 
coordenada das leis, pela interpretação integrativa, de forma a definir o verdadeiro alcance de cada uma delas, à luz do 
concreto”.  
 
A ministra esclareceu que, apesar de estabelecido o prazo prescricional de dois anos para a pretensão de ressarcimento 
dos danos, essa regra específica não impede a incidência do CDC, desde que a relação de consumo entre as partes 
envolvidas esteja evidenciada. 
 
Segundo a ministra, a situação dos autos traduz uma relação de consumo. 
 
“De um lado, está a TAM Linhas Aéreas S/A, que desenvolve atividade de prestação de serviço de transporte aéreo; 
fornecedora, portanto, nos termos do artigo 3º do CDC. De outro, estão os moradores da rua em que se deu a queda da 
aeronave, os quais, embora não tenham utilizado o serviço como destinatários finais, equiparam-se a consumidores pelo 
simples fato de serem vítimas do evento (consumidores por equiparação ou bystanders), nos termos do artigo 17 do 
mesmo diploma”, afirmou a relatora. 
 
Com esse entendimento, a Terceira Turma, por unanimidade, alterou a decisão de segunda instância, afastando a 
aplicação do Código Civil e determinando a incidência da Código de Defesa do Consumidor, cujo prazo prescricional para 
situações como a analisada é de cinco anos. Como o acidente ocorreu em outubro de 1996 e a ação foi ajuizada em 
setembro de 2001, a pretensão não está prescrita.  
 
Processo: REsp 1202013 
Leia mais... 
 

Ação de reparação por perseguição política no regime militar é imprescritível  

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=110302
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=110302
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=110301


 
A Segunda Turma rejeitou embargos de declaração opostos pela União contra decisão que não reconheceu como prescrita 
ação de indenização por perseguição política durante o regime militar. Para a Turma, essas ações não estão sujeitas à 
prescrição.  
 
No caso, a União foi condenada a indenizar, em R$ 200 mil, um cidadão que sofreu prisão e torturas durante o regime de 
1964. A condenação foi confirmada no STJ, que rejeitou o recurso da União – primeiro em decisão monocrática do relator, 
ministro Humberto Martins, e depois no julgamento de agravo regimental pela Segunda Turma. 
 
Inconformada, a União interpôs embargos de declaração contra a decisão da Segunda Turma. Nas alegações, sustentou 
que o acórdão seria nulo, pois deixou de aplicar a prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/32 para os casos de 
ações contra a Fazenda Nacional. 
 
Segundo a União, para não aplicar o Decreto 20.910, o STJ precisaria ter declarado sua inconstitucionalidade, o que só 
poderia ter sido feito pelo voto da maioria absoluta dos membros da Corte Especial, conforme estabelece a chamada 
cláusula de “reserva de plenário”, prevista no artigo 97 da Constituição. 
 
Ao analisar os embargos, o ministro Humberto Martins afirmou que não houve omissão da Segunda Turma em relação ao 
decreto, nem desrespeito ao artigo 97 da Constituição, “pois a questão foi decidida e fundamentada à luz da legislação 
federal, sem necessidade do reconhecimento de inconstitucionalidade”.  
 
De acordo com o ministro, já está consolidado na jurisprudência do STJ o entendimento de que não se aplica a prescrição 
quinquenal do Decreto 20.910 às ações de reparação de danos sofridos em razão de perseguição, tortura e prisão, por 
motivos políticos, durante o regime militar, as quais são imprescritíveis.  
 
Processo: REsp 1373991 
Leia mais... 
 
Senado aprova três novos ministros para o Tribunal  
 
O plenário do Senado Federal confirmou os nomes de três novos ministros para o Superior Tribunal de Justiça. Paulo Dias 
de Moura Ribeiro, Regina Helena Costa e Rogério Schietti Machado Cruz devem agora ser nomeados pela Presidência da 
República, antes de tomar posse nos novos cargos. 
 
Os três indicados foram sabatinados pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado na última semana. 
Aprovados, seus nomes seguiram para aprovação pelo plenário, que confirmou as escolhas. 
 
Paulo Dias de Moura Ribeiro é desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo e assumirá o lugar do ministro 
Massami Uyeda. 
 
Juíza do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em São Paulo, Regina Helena Costa foi indicada para a vaga aberta com 
a ida de Teori Zavascki para o Supremo Tribunal Federal. 
 
O procurador Rogério Schietti Machado Cruz, do Distrito Federal, ocupará a vaga deixada por Cesar Asfor Rocha (neste 
caso, houve alternância nas vagas reservadas à advocacia e ao Ministério Público).  

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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